
      

C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S        

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 125 DE 2011.

REQUERIMENTO Nº    , DE  2021  

Requer a realização de Audiência Pública
para debater temáticas relativas à Reforma
Política, com a participação dos convidados
que especifica. 

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 58, §2º, inciso II, da Constituição Federal c/c os Artigos

24, III, e 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa

Excelência,  ouvido  o  Plenário  desta  Comissão,  que  sejam  convidados  a

comparecerem a este órgão técnico, em reunião de audiência pública a realizar-se

em data a ser agendada, os seguintes convidados: 

 Thiago  Bovério -  Advogado  do  PSD Nacional;  Especialista  em Direito

Partidário e Eleitoral; Presidente do Instituto de Direito Partidário e Político

(PLURIS). 

 Gustavo Severo - Advogado eleitoral com atuação em Brasília; Secretário-

Geral  do  Instituto  Brasileiro  de  Direito  Eleitoral  (IBRADE);  e  Diretor  da

Revista Brasileira de Direito Eleitoral;

 Carlos Eduardo Frazão - Advogado; Professor do IDP; Doutorando (USP).

Mestre em Direito Público (UERJ). Ex-Secretário Geral do Tribunal Superior

Eleitoral (TSE). 

*C
D2

14
99

47
69

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Domingos Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214994769900

RE
Q

 n
.1

4/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
05

/2
02

1 
13

:5
4 

- P
EC

12
51

1



      

C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S        

JUSTIFICAÇÃO

Considerando o plano de trabalho desta  comissão e sua amplitude de

eixos  temáticos  que  contemplam,  entre  outros  tópicos,  a  discussão  de

mecanismos  para  fortalecimento  dos  partidos  políticos  (  autonomia  partidária,

fidelidade partidária, federações de partido, cláusula de desempenho) e o debate

sobre  temas  diversos  do  processo  eleitoral  (tais  como  mandato  coletivo,

observância  da  anualidade  para  mudanças  jurisprudenciais,  prazos  de

renúncia/desincompatibilizações,  regras  de  estabilização  do  processo  de

candidaturas  e  pesquisas  eleitorais),  entende-se  ser  oportuna  e  necessária  a

escuta de advogados especialistas da área eleitoral. 

Acredita-se que os debates que balizam uma reforma política devem ser

amplos e inclusivos, de modo a fomentar a participação de operadores de direito

que compartilham entre si uma vasta experiência na atuação eleitoral e política.   

Nesse sentido, requeiro realização de Audiência Pública com a presença

dos convidados elencados no presente requerimento para tratar  especialmente

sobre os eixos temáticos mencionados, sem o prejuízo da abordagem de outros

temas. 

Sala da Comissão, em    de  maio de 2021.

Deputado Domingos Neto

(PSD/CE)
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